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	INDICA A MESA DIRETORA DESTA CASA DE LEIS A NECESSIDADE DE REALIZAR SESSÕES ITINERANTES ANUALMENTE NOS DISTRITOS DESTE MUNICÍPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA a Mesa Diretora desta Casa de Leis a necessidade de realizar Sessões itinerantes anualmente nos Distritos deste Município.
JUSTIFICATIVA:

A sessão itinerante nos Distritos de nosso Município viabiliza a participação da população, na qual oportunizará ao legislativo acompanhar mais de perto tanto as reivindicações quanto às necessidades dessas comunidades.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.
SOMMAVILLA
Vereador
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